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Legl.'atlvo 

É com imenso prazer e contentamento que tenho a honra de parabenizar a Senhora 

LEIDA píCCOLl PEREIRA pelo destaque como servidora pública municipal. 

Leida nasceu no dia 24 de dezembro de 1971, filha de Antônio Pedro Piccoli e Maria 

da Penha Astori Piccoli (in memoriam), tem 02 irmãos: Alcir Piccoli e Adelmo Piccoli e 

possui 02 filhos: Patrícia Pereira e Gabriel Piccoli Pereira, residente do Córrego 
Alegria, interior de Marilândia. 

É formada em Pedagogia, atuou por muitos anos como professora e coordenadora 
escolar, onde pode contribuir para a Educação das nossas crianças. 

Atualmente atua como Coordenadora da Regulação da Saúde, buscando dar o melhor 
para o Município de Marilândia/ES. 

Nestes lindes, apresentamos esta MOÇÃO DE APLAUSO depois de ouvida à douta 
decisão do Plenário, para que seja oficializado a Senhora LEIDA píCCOLl PEREIRA 
os nossos sinceros votos de estima e sucesso. 

Marilândia/ES, 14 de julho de 2023. 

Silvano José Dondoni 
Vereador/Autor 
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